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1 INTRODUÇÃO 

Após condenações do Brasil pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos nas quais se reconhece a falha do sistema de justiça 
interno no atendimento às vítimas, propõese uma releitura do 
papel da vítima no procedimento processual penal à luz do tra
tamento conferido a esta pelo sistema global, ao reconhecerlhe 
direitos materiais e processuais com status de direitos humanos 
com o fim de assegurar a proteção e garantia de implementação 
desses direitos como o amplo e efetivo acesso à justiça.

Com um viés dogmático, intentase redimensionar o posicio
namento da vítima dentro da estrutura processual penal, de 
forma a lhe conferir a possibilidade de participação ao lado do 
Ministério Público na persecução penal com amparo nos manda
mentos constitucionais e internacionais expressos e implícitos.

Internamente, vêse paulatina incorporação no ordenamento 
jurídicopenal de direitos processuais às vítimas, reforçados 
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pela atuação institucional dos órgãos do sistema de justiça na 
concretização da proteção integral devida.

Nessa perspectiva, tendo por base a atuação específica do 
Ministério Público como órgão de execução na seara crimi
nal, por seu perfil institucional de dominus litis e custos legis, 
defendese ser este o órgão mais indicado ao papel de garanti
dor do direito das vítimas.

Por fim, com amparo em experiências vivenciadas na execução do 
acolhimento institucional às vítimas pelo referido órgão, buscase 
trazer com este estudo contribuição prática ao direito das vítimas e 
à sua solidificação no País.

2 OS DIREITOS PROCESSUAIS DA 
VÍTIMA E O MINISTÉRIO PÚBLICO

Na implementação de uma tutela efetiva da vítima de crime, há 
de se considerar os direitos relacionados à persecução penal e a 
punição do autor do fato delitivo a despeito de um olhar perma
nente sobre os direitos da vítima como pessoa humana atingida 
pelo crime, direta ou indiretamente, e sujeito de direitos.

Particularmente aos direitos das vítimas referentes ao efeito do 
procedimento persecutório estatal, a proteção integral reves
tese do dever adicional do membro do Ministério Público de 
resguardar a vítima quanto ao efeito nocivo que possa advir da 
sistemática de persecução penal e o tratamento que lhe é dis
pensado durante o rito.

Na busca pela justiça pretendida – no seu aspecto de punição ao 
infrator –, se a vítima for revitimizada, de forma a lhe causar 
grave dano psicológico, é inegável a falha do sistema.

Se ao final do procedimento persecutório o destinatário imediato 
da ação estatal – a vítima – não tiver alcançado a percepção de que 
o Estado adotou medidas eficazes para a aplicação da lei penal, 
não existirá a mínima atenuação do dano moral decorrente do 
crime, mas quiçá um acréscimo da dor anteriormente existente.

Por assim ser, a vitimização secundária na seara penal decor
rente das exigências processuais excessivas sobre a vítima se 
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tratada exclusivamente como meio de prova pode resultar em 
uma percepção pelo ofendido de que a satisfação de seus interes
ses é de somenos importância ante a preocupação com a preser
vação dos direitos do acusado. 

Nesse ponto, de uma superficial análise do procedimento legal já 
despontam de imediato as seguintes exigências às vítimas: dever 
de comparecer à delegacia de polícia e contar o que sofreu para 
pessoas desconhecidas em um ambiente formal; dever de fazê
lo imediatamente após o crime e no momento determinado pela 
autoridade policial; dever de comparecer ao departamento de 
polícia técnica de igual modo no momento previamente fixado 
e se submeter a exame médico pericial; dever de ser coerente 
e precisa em suas declarações; dever de comparecer em um 
segundo momento perante o juiz e os outros atores do processo 
em ambiente formal mais uma vez e contar novamente o que 
sofreu para outros desconhecidos; se o caso for um crime doloso 
contra a vida, deverá dirigirse mais uma vez ao Judiciário e ali 
expor toda a sua história para um número indefinido de pessoas 
em um plenário de júri, se assim for determinado.

Com o fim de mitigar efeitos negativos do procedimento processual 
sobre a vítima, principalmente nos casos de ação pública incon
dicionada, notase a adoção legal de um relevante mecanismo de 
proteção instituído expressamente pela Lei n. 14.245/2021 – ao 
incluir os arts. 400A e 474A do Código de Processo Penal, reco
nhecendo o direito à vítima de ter sua integridade física e emocio
nal preservadas, sendo vedado às partes qualquer ato ofensivo à 
dignidade da vítima durante as sessões de instrução.

Referida inovação legislativa no Brasil consagra recomenda
ção contida na Declaração dos Princípios Fundamentais de 
Justiça Relativos às Vítimas de Criminalidade e Abuso de 
Poder (Resolução n. 40/34, de 1985, da Organização das Nações 
Unidas – ONU), in verbis: 

A capacidade de resposta do aparelho judicial e administrativo 
às necessidades das vítimas deve ser facilitada [...] tomando 
medidas para minimizar os transtornos causados às vítimas, 
proteger a sua privacidade, se necessário, e garantir a sua segu
rança, bem como a das suas famílias e testemunhas favoráveis, 
contra manobras de intimidação e represálias.
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Inobstante reservada às instruções processuais, é importante 
marco evolucionário no País, pois inaugura uma determina
ção no âmbito legislativo ao lado de relevantes implementa
ções administrativas com o fim de inserir nacionalmente uma 
cultura institucional de apoio e defesa das vítimas e de seus 
interesses, como a Resolução n. 243/2021 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que estabelece a Política de Proteção 
Integral às Vítimas no âmbito do Ministério Público brasileiro, 
contendo norma diretiva a cada unidade do órgão em âmbito 
federativo de estabelecer mecanismos para tornar a vítima 
atenção principal em sua atuação.

No tocante ao papel da vítima no procedimento processual penal, 
vêse nas palavras de Fabíola Moran: 

O apego exclusivo à função repressiva e coativa desconecta 
o Estado dos anseios e expectativas dos seus cidadãos, apla
cando, por consequência, a fidelidade e confiança na sua efi
cácia. Assim, um processo penal democrático legítimo, pau
tado na racionalidade e nos princípios democráticos, deve ter 
como sustentáculo o trato da vítima como sujeito de direitos. 
(MORAN, 2020, p. 128).

Interessante aplicação de tal preceito consistiria no tratamento 
dispensado à vítima não como meio de prova mas como sujeito 
processual sui generis: ante seu legítimo interesse na persecução 
penal, reconhecerlhe o papel de sujeito ativo complementar ao 
Ministério Público em todos os tipos de ação penal. 

A vítima deve ser reconhecida como parte essencial a toda ação 
penal, e, assim como o Ministério Público, com atuação dúplice 
de parte e papel inerente de fiscal da lei, à vítima caberia cola
borar como meio de prova, mas poderia ainda ser reconhecida 
como parte em simetria ao papel conferido ao réu na ação penal. 

Ora, se ao réu é conferido o direito de participar em todos os 
atos ao lado de seu defensor e influenciar através deste a produ
ção probatória com todos os meios inerentes ao contraditório, 
inclusive sendolhe reservado o direito ao silêncio como direito 
de não se autoincriminar, é forçoso reconhecer que à vítima não 
vem sendo possibilitada a isonomia processual devida.

Relembremse as condenações internacionais do Brasil na Corte 
Interamericana de Direitos Humanos advindas da constatação de 
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falhas na condução do procedimento legal, nas quais houve deter
minação expressa de adoção de medidas que permitam às vítimas 
participação formal e efetiva na investigação dos delitos, direito 
este reconhecido na Convenção Americana de Direitos Humanos. 

Relevante dispositivo legal a reforçar esse enquadramento pro
cessual advém da possibilidade de oferecimento pela vítima de 
ação penal subsidiária no caso de inércia do Ministério Público:

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério 
Público aditar a queixa, repudiála e oferecer denúncia substi
tutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer ele
mentos de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de 
negligência do querelante, retomar a ação como parte principal.

Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para representá-lo 
caberá intentar a ação privada.

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou quando declarado 
ausente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou 
prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, descendente 
ou irmão. (Código de Processo Penal. Grifos nossos).

Notase, portanto, a possibilidade de assunção direta pela vítima 
do papel de sujeito ativo exclusivo da ação penal pública na hipó
tese de inércia do regular autor da ação penal, inclusive a vítima 
indireta – familiares na ausência ou na representação do ofendido. 

Ajuizada a ação subsidiária, registrese, o Ministério Público 
deverá atuar como assistente litisconsorcial do autor privado, 
nos moldes aqui propostos, ao lado da vítima, complementando 
sua atuação. Todavia, por sua própria condição de autor origi
nal e dominus litis, pode substituirse à parte autora oferecendo 
denúncia e retomando a ação em caso de falhas ou inércia.

Ademais, posteriormente acrescido pelo “Pacote Anticrime” (Lei 
n. 13.964/2019), houve a inclusão de um mecanismo de controle 
do arquivamento da investigação policial pela vítima, confe
rindo ainda mais garantias a esta e possibilitando esse enqua
dramento subjetivo da vítima, como se pode observar na trans
crição literal a seguir:

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão 
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do Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à 
autoridade policial e encaminhará os autos para a instância de 
revisão ministerial para fins de homologação, na forma da lei.

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com o 
arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão 
da instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a 
respectiva lei orgânica. (Grifos nossos).

Frisese, sustentase a possibilidade de a vítima ser parte em 
qualquer ação penal e não apenas na ação privada, em que o 
autor e titular da ação penal já é o ofendido por opção legisla
tiva nas hipóteses em que o bem jurídico lesionado aparenta ter 
o interesse privado sobrelevado ao interesse público, como nos 
crimes contra a honra.

Nas lições do mestre Edilson Mougenot Bonfim:

Em determinados casos, o Estado, ao legislar, privilegia a posi
ção da vítima, subordinando o direito de punir do Estado ao inte
resse privado do particular, concedendo a esse a possibilidade 
de julgar, a partir de seus próprios critérios, a conveniência de 
ajuizar ação penal e, com isso, exporse aos eventuais constran
gimentos que esse ato possa lhe causar. (BONFIM, 2017, p. 279).

Em verdade, como acima explicitado, possibilita o ordenamento 
jurídico o conceito de vítimaparte, limitado à sua própria condi
ção de ente privado com interesses próprios que a legitima a ser 
parte autora colaborativa da ação penal.

Nas hipóteses em que o bem jurídico é reconhecido como dispo
nível à vítima, caberá a esta avaliar a conveniência da atuação, 
possuindo, assim, autonomia para agir. Nos casos, entretanto, 
em que decidir atuar, sendo o bem jurídico de interesse público, 
sua legitimidade estará definida e configurada como parte con
jugada ao membro do Ministério Público, podendo executar atos 
processuais de forma direta tão somente nos estritos limites da 
lei e, nos demais casos, através do Ministério Público.

Ressaltese que tais restrições de atuação direta encontramse 
justificadas dentro de um sistema de garantias a resguardar os 
direitos das vítimas como um todo, inseridas estas no conceito 
de “sociedade” em determinados crimes em que aos direitos 
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individuais se sobrelevam direitos difusos, devendo ceder o 
direito individual de participação de cada vítima no processo ao 
Ministério Público ante os direitos dos demais prejudicados.

Por assim ser, a vítimaparte autora da ação penal exerce excep
cionalmente em substituição uma função própria do Estado: 
consecução do interesse público de punir o infrator da lei – o 
jus puniendi – ao tempo em que executa ativamente a garantia 
constitucional de seus direitos fundamentais como o direito de 
acesso à justiça e reparação dos danos sofridos.

3 MEIOS DE IMPLEMENTAÇÃO DA PROTEÇÃO 
INTEGRAL À VÍTIMA NA EXECUÇÃO DO 
PROCEDIMENTO PROCESSUAL PENAL

Assentada esta realidade, quais práticas possibilitariam a 
proteção da vítima e a implementação efetiva de seus direitos 
dentro de um sistema persecutório como o que se apresenta 
atualmente no Brasil?

Nessa linha, ante a imprescindibilidade de sua oitiva e a ausên
cia de previsão de equipe multidisciplinar em todos os casos 
(atualmente só prevista na legislação a escuta nesse formato 
para vítimas especialmente vulneráveis como crianças e ado
lescentes), há de se adotar, na perspectiva protecionista, por 
sua condição como vítima de crime de pessoa em estado de vul
nerabilidade, um cuidado específico na oitiva – evitar pergun
tas desnecessárias e alheias aos fatos que se pretende provar 
(fato típico com agravantes e atenuantes e circunstâncias judi
ciais) e utilizar técnicas adequadas na execução das perguntas 
para que não sejam realizadas de forma direcionada ou suges
tionada, com o fim de evitar indução a respostas específicas, 
bem como garantir o tratamento digno e respeitoso.

Por essa ótica, no momento em que a vítima precisa ser tra
tada como meio de prova, podese estabelecer técnicas apro
priadas e com respaldo científico que possam minimizar sua 
exposição e dano psicológico ao reviver o momento do crime 
em suas memórias, como se vê na obra coordenada pela psi
cóloga e pesquisadora Lilian Stein:
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Ao iniciar a tomada de depoimento, é importante que o entrevis
tador construa um ambiente acolhedor, demonstrando empatia 
em relação à testemunha, já que esta possivelmente tenha viven
ciado uma situação atípica, muitas vezes traumática e dolorosa, 
e que terá que falar sobre ela com uma pessoa estranha (entre
vistador) [...] Para que uma relação comunicativa possa funcio
nar, ela deve ser genuína, ou seja, o entrevistador realmente 
precisa se interessar pelo que a testemunha tem a dizer, tanto 
no que diz respeito ao fato em questão quanto em relação ao seu 
estado emocional. (STEIN et al., 2010, p. 212).

Nessa perspectiva, logo exsurge a necessidade de o promotor 
de Justiça como entrevistador da vítima ser empático e verda
deiramente interessado em seu relato, despindose de qualquer 
impressão pessoal sobre o caso e o conhecimento prévio da 
investigação policial.

Parametrizando tal questão ante a relação que se estabelece 
entre o réu e seu defensor desde o momento em que aquele tem 
ciência da acusação que pesa sobre si, consideremos a possibi
lidade de o vínculo promotorvítima, que, em regra, segundo a 
dinâmica processual posta, deve ser estabelecido instantanea
mente no questionamento à vítima durante a coleta da prova na 
instrução, formarse gradualmente ainda na fase investigatória 
logo após a ocorrência do fato criminoso.

Inobstante a ausência de previsão legal, amparandonos nos 
mandados de criminalização internos e internacionais concer
nentes aos direitos humanos das vítimas, tendo por base o con
ceito de vítimaparte processual que aqui se propõe, para efeti
vidade máxima de seu direito de participação no procedimento 
persecutório como um todo, seria imprescindível garantirlhe 
o acesso à investigação policial e análise da prova produzida 
com o direito de influenciar na produção probatória a qualquer 
momento, indicando provas complementares e analisando a 
prova conjuntamente, inclusive na instrução judicial.

Com esse fim, um meio adequado seria o estabelecimento de uma 
rede entre os atores do sistema judicial e até mesmo as institui
ções de saúde e assistência social ao receberem um paciente rela
tando ter sofrido violência física ou psicológica, com o encami
nhamento imediato da vítima para o órgão do Ministério Público. 
O vínculo formado ainda nesta fase, sem dúvidas, tem melhores 
condições de se fortalecer e garantir a proteção integral da vítima.
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De outro lado, a relação promotorvítima permeada pela impes
soalidade do vínculo públicoprivado em virtude da ausência de 
pacto contratual e autonomia de vontade, por não ter a vítima pos
sibilidade de escolha do agente público com atuação no caso con
creto, precisa ultrapassar qualquer barreira originária do grau de 
confiabilidade de que as instituições públicas em geral gozam no 
meio social e de fato consubstanciar o apoio inestimável do órgão 
através da equipe que o acompanhará por todo o procedimento.  

Se a presença do Ministério Público durante todas as etapas, 
ao final, representar à vítima um diferencial na consecução 
dos direitos pretendidos, garantindolhe tratamento condigno e 
participação efetiva, terseá firmada a posição indissociável e 
insubstituível da instituição ao lado da vítima.

Ademais, como consequência natural da atuação do órgão de 
execução, resultará em um reflexo positivo na imagem do pró
prio órgão no meio social, estabelecendose gradualmente como 
pilar essencial à consecução da tutela da vítima.

4 A PRÁTICA DO ATENDIMENTO À VÍTIMA 
E O ELO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO

Confirmando o exposto, a análise de casos concretos em que foi 
aplicada a abordagem acima proposta resultou na demonstração de 
interesse das vítimas em contribuir na efetividade da justiça após 
ciência da possibilidade de atuação do Ministério Público com a 
garantia dos direitos fundamentais à informação e acesso à justiça. 

Firmado o pacto inicial, em prol do propósito comum de persecu
ção penal do autor do fato com a participação efetiva dos direta e 
indiretamente atingidos com a conduta delitiva, seguiuse ao aten
dimento regular e sequenciado à vítima em cada etapa do pro
cedimento, mantidos um canal de acesso direto ao membro do 
Ministério Público e um fluxo contínuo de informações à vítima, 
permitindolhe ser parte integrante do procedimento persecutório.

Na execução do Projeto Vítima Acolhida no Ministério Público do 
Estado da Bahia,1 tivemos a possibilidade de estabelecer, desse 

1 O Projeto Vítima Acolhida é um projeto institucional do Ministério Público do Estado 
da Bahia executado na comarca de Feira de Santana pela 9ª e 24ª Promotorias 
de Justiça.
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modo, um vínculo com a vítima na fase préprocessual, oportuni
dade na qual se verificou que a ausência de conhecimento sobre 
o procedimento gera insegurança na implementação da justiça.

Todos os atendidos no período de um ano revelaram desconhe
cimento do procedimento legal e insegurança gerada princi
palmente pelo decurso do tempo, especialmente quando houve 
demora na conclusão das etapas do procedimento segundo 
suas próprias expectativas.

Observouse, nesse aspecto, considerável mudança de sensa
ção e comportamento na maior parte das vítimas após o aco
lhimento, a orientação e o efetivo acompanhamento do caso em 
parceria com o órgão do Ministério Público.

Registrese não se estar contabilizando celeridade processual 
na forma como o ordenamento jurídico estabelece, mas na 
demora do procedimento sob o olhar da vítima e sua expec
tativa de resultado, razão pela qual é necessária a informação 
detalhada do procedimento e de todos os atos e prazos estabe
lecidos para, de fato, compatibilizar a expectativa com o resul
tado possível, a fim de que se torne aceitável para os parâme
tros previamente estabelecidos. 

Nesse aspecto, notouse ainda a necessidade de se ter um cui
dado especial com os casos nos quais não se faz possível a conti
nuidade da persecução penal com a deflagração da ação penal e 
nos que se verificou uma impronúncia ou absolvição. 

Deriva esse fato da expectativa natural da vítima em todos os 
casos de uma investigação frutífera na qual o crime seja desven
dado e o autor do delito, punido.

Nesse ponto, uma questão crucial deve ser considerada: como 
noticiar um evento diverso sem revitimização ou com a redução 
de tal efeito? Desde o início do acolhimento, não deveria a vítima 
ser alertada da possibilidade de arquivamento do procedimento 
por ausência ou insuficiência de provas? Pareceu com a observa
ção dos casos ser um meio viável de diminuição da expectativa 
gerada com o resultado do procedimento. 

De outro lado, como parte colaborativa no processo, há mesmo 
que integrála ao sistema, conferindolhe ciência de cada etapa 
e a necessidade de coleta de novas provas com sua contribuição, 
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sob pena de não serem alcançados os requisitos previstos em lei 
e determinadores do prosseguimento da persecução.

Desse modo, o resultado não será agravado por uma surpresa e 
poderá ser um dissabor compartilhado entre os envolvidos, já 
que estabelecidas e reforçadas ao longo do processo a confiança 
e a transparência nas ações do órgão e nos efeitos pretendidos, 
bem como a possibilidade de insucesso, apesar da certeza de 
terem sido envidados todos os esforços necessários e de forma 
conjunta para a consecução do fim não obtido.

Nos casos em que se obteve a procedência da ação penal, de 
outro lado, é ainda mais nítida a repercussão positiva específica 
do papel do Ministério Público na reparação do dano sofrido, 
manifestando as vítimas inteira confiança e credibilidade na 
atuação do órgão como determinante do resultado alcançado.

Por fim, uma consecução prática esperada e observada mais 
objetivamente nos casos, dissociada dos efeitos sobre as vítimas, 
é a de que a atuação do órgão em conjunto com a vítima possa ser 
mais producente na obtenção da prova e sua reprodução durante 
a instrução criminal, ante a orientação prévia sobre a necessi
dade do comparecimento e da contribuição para a implementa
ção da justiça pretendida.

Em última análise, a experiência vivenciada demonstra significa
tiva contribuição à sociedade para a adoção de uma política ins
titucional e de programas de promoção dos direitos das vítimas 
no âmbito do Ministério Público, como órgão com posição estra
tégica na seara penal e adequado perfil constitucional a possibi
litar o elo entre as vítimas e as demais instituições do sistema de 
justiça, para uma efetiva e integral proteção às vítimas de crime.

REFERÊNCIAS
ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros 
Editores, 2008.

BONFIM, Edilson Mougenot. Curso de processo penal. 12. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2017.

BRASIL. Conselho Nacional do Ministério Público. Guia prático de atu
ação do Ministério Público na proteção e amparo às vítimas de 
criminalidade. Brasília: CNMP, 2019.



O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

324

BRASIL. Conselho Nacional do Ministério Público. Resolução n. 243, 
de 18 de outubro de 2021. Brasília: CNMP, 2021.

MORAN, Fabíola. Ingerência penal & proteção integral à vítima. 
Belo Horizonte: D’Plácido, 2020.

NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal comentado. 
8. ed. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2018.

PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito constitucional inter
nacional. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2013.

SARLET. Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 1988.

STEIN, Lilian Milnitsky et al. Falsas memórias. Porto Alegre: Artmed, 2010.


